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CONTRATO Nº 08/2021 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.885/0001-57, com sede 
na Avenida Padre Joaquim Nonato, 132 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: CASA DO PERFURADOR LTDA, CNPJ N 
24.374.735/0001-43, situado na Rua IVAN TITO DE 
OLIVEIRA, 1630 - Bairro: Lourival Parente, CEP 64.023-500, 
Teresina -PI. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima es.pecificados, têm 

entre si ajustado o presente .contrato,. conforme Dispensa nº 04/2021, 

regulado pelos preceitos dedireito público, especialmente· pela Lei nº 8.666/93 
e alterações _posteriores, Lei Federal nº 10.52D de 17/07/2002, pelo Dec. 

Federal nº 3.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusulas econdições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o AQUJSIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO E BOMBAq PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE DEMERVAL - LOBÃO - PI, conforme especificações e 

quantidades constantes. na Dispensa nº 04 /2021. 

Discriminação do objeto: 

ITENS ESPECIFICAÇÃO MARCA UNI QUANT VALORUNIT. VALOR 
TOTAL 

1 Revestimento 4MTS-STD 6" EMAR 13 13 R$ 679,00 R$ 8.827,00 

2 MBP 4RSPA-09 230/l.5/23MO B25 FRANKLIN 1 1 R$ 1.669,00 R$ 1.669,00 

3 MBP 4RSPA-14 230/003/23MO B25 FRANKLII', 1 1 R$ 1.980,00 R$1.980,00 

4 TUBO EDITOR 4MTS 1,1/4 EMAR 40 40 R$ 76,00 R$ 3.040,00 

5 LUVA RG 1.1/4 IPC 40 40 R$ 13,00 R$ 520,00 

6 BUCHA DE RED GR IPC 2 2 R$ 20,00 R$ 40,00 

7 CURVA 90º M&F FG 11/4 IPC 2 2 R$ 35,00 R$ 70,00 

8 UNIAO FERRO FG 1 ¼ IPC 2 2 R$ 55,00 R$110,00 

9 NIPLE FG 1/4 IPC 2 2 R$ 22,00 R$ 44,00 
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10 PAINEL 1.5 CV MONO SEM NIVEL CDP 1 1 R$ 33S,00 R$ 335,00 

11 PAINEL 2.0 CV MONO SEM NIVEL CDP 1 1 R$ 350,00 R$ 350,00 

Valor total R$ 16.985,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço ora CONTRATADA foi objeto de licitação, de acordo com 

o disposto no Capítulo U da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Dispensa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a ·CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 

contrato, Dispensa nº 04/2021, ·bem como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são 

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de· serviço· do objeto de contrato, assinada pela 
autoridade competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 

II - . efetuar pagamento à -CONTRATADA de acordo com o 
estabelecido neste Contrato; 

Ili - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 
Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonància com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II- executar no prazo máximo de 05 (cinco) dias o objeto do 
contrato, de acordo com a ordem de serviço, na sede da Secretaria Municipal 
de Educação, no horãrio de 8:00hs às 12:00hs; 
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III - fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com �; "'"-- • 
especificações constantes do Processo de Dispensa nº 04/2021; 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão 

normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos 
resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos 
e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, 
bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do 

seu pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em 
situação trabalhista e securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTR.1\.TANTE todas as informações solicitadas 
acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

Executado a carta-contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, pelo 
gestor ou comissão designada pelo Diretor-Geral, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
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Este contrato vigorará por 120 (cento e vinte) dias, qual seja, fevereiro e 

março, ou ao término da prestação total dos serviços, prevalecendo o que 

ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos 

recursos do Orçamento Geral do Município de Demerval Lobão de 2021 e 

outros. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor global é de R$ 16.985,00 

(dezesseis mil novecentos de oitenta e cinco reais), conforme os preços 

constantes na proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO. ECONÔMIC0-FIMANCEIR0 

A recomposição dos preços das itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 
manter o equilíbrio económico financeiro da CONTR",.TADA, ou seja, 

mantendo-se o mesmo percentual entre o preçn.dos itens adquiridos por ela 

no distribuidor e o ofertado- ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 

licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrro económico- 

financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da 

entrega da ordem de serviço e das notas fiscais de aquisição dos produtos 

junto ao .fornecedor, que- será analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de 

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 

ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipôtese alguma, 

ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 

repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de 

cheque nominal a firma CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo 

setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 

não haverá, dentro deste .prazo, isto é, da apresentação da cobrança ã data do 

efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor 

devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação- financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉ.CIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 

Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor "referido anotará, em registro, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATN)A, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da 

falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos· por cento) sobre o valor 

estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou 

do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela 

CONTRATADA e aceitas pelo CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 

pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUA.."Q.TA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos 

motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das 

formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 

inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 
espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequéncias contratuais e 
legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, 
cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato serã publicado no Diãrio Oficial dos 

Municípios, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando- 
se o que dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de 
direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - UO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça 
Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato, 
lavrado em duas vias, assinam as partes abaixo. 

Demerval Lobão (PI), 03 de fevereiro de 2021. 
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Prefeito Munici al de Demerval Lobão 

CONTRATADA 

CASA DO PERFURADOR LTDA, CNPJ N 24.374.735/0001-43 
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CONTRATANTE: O MUNICiPIO l>E DEMERVAI'.. LOBÃO, 
!1: ,-.---i ., !t' (·;-;p.j/M!' �·o� o l!.(l Oõ ;;s4.B85/000l-57) com sede 
n:1 .\ilu ida f•�•drt: Jo.h�.iin- Ncu At01 132 - Bairro: Centro, 
o-pre-se-uodc neste ato pelo Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: CAS...j. no l'&RFURAOOR L'l'I>A, CNPJ N 
24.374.735/0001-43, situado na Rua IVAN TITO DE 
01-lVE!RA, i,;30 - B.úrro. Louriral Parente, CEP 64.023-500, 
TPre,1t1,1 -P1. 

O c..c,:,. '_,\';" · \';"!;'. , " C<)riTRA!A!JA, •<'uno especificados. têm 
<. 1 ;\: :-. �L-�tr.ttll• u prcevntc ccntsate, C'(JJ:fo71De Drspensa n" 04/2021, 
l"f'l'!·t...fii.io 1)dCs 11:--u.:1�itü6 de Jtretro f;.Úb.ico, especialmente pel� Lei n" 8.666/93- 
, :> ·, tdc·,•s 1�0,h•r:,•re Lei Federal n" i0.520 de 17/07/2002. pelo Dec, 

Ft."icJo.l n•· .{.:'155/2000 de 08/08/2000, ��hc.incio-se-lhes. supleuvamente, os 
pfinçpio� de teoria geral cos contratos e dispcsiçôes de direito privado, bem 
c omo medncnc o.� seguintes ddu�uill.'i t condiçóes 

C;i.ÁUl>UI..A t'lUMl-.,lRA - l)<, OBJE'l O 

r) ,rt$<!, te ,,ontrato tem por nl;jelo o AQUISH,:.'I.U DE MATERIAIS PARA 

1'' ·:;• 'i':.iÇ L, t ;.,.)),!i,A;S nrlA A rr.r;DER ,;:; NECESS!D.�DES DO 
·'i. conforme especlfícações e 

•t•�ü:nidad a; constames na Dispensa n" 04/2021 

:T:NS: EÇPfCIFICAÇÁO 

11 R-t:vl�tin"t:nto ,1M;·$-�TO ó· -- - 

2' MBP 4RSPA·0� 2ó0· l ,/'1\rO 825 
3 ! M8P 4RSP�_J.' Béli003/23_MO szs 
{ 1 ruso FOITOR 4�T�: 1_/,t 
5. t;1\· \ 116 i l.1.} 
6 e ot...C• 1� VL Rl..l,i Úh 
7, CURVA so• V�F fG , V4 
& · UN1AO fERRO r<.é : ,- 

. - - 
'. QUANT 

, 
. MARCA UNl ! VALOR UNIT. VALOR \ . TOTAL 1 

(MAR 1 13 13 
1 

R$679,00 RS 8.827,00 1 

, ; RA \tl<L!N 1 ' 1 �s 1.669,oo RS 1.669,00 ; 
· .FRANKLlfv't 1 -1- --- 

1 RS 1.980,00 R$ J.980,00 i 

EMAR qo ' 40 !. RS 76,00 RSõ.040.00 i -- rr· t.ü 40 ' R$ 13,00 ns,2�� ' ' - .rc , l 2 ' R$ 20,00 R$ 40,00 i - ' 
IPC ,, i 2 R$ 35,00 RS 70,00 1 - 

l .P(._ . 2 ' 2 R$ 55,00 i R$1i0,00 ! . .i -· 
1 '.t .... l 2 RS V,00 ' R$ 4•1,óO 1 - ·- - 

----·-------------------------- PRt:l'EiiURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
A'l, PADRE JOAOUlW!PlONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP U4,90•0!)0 
Nif' ;, 06 5ó4.885i0001•.57 



- --- 1() PAINEi._ 1.5 CV MONO ,EM NJVEL 
U 1:_AINfL 2 O CV MONO SEM NIVEt 

ÍcDI' - i 1 
jc� 11 

f-- 17- R$ 335,00 
,- 1 R$350,00 

R$ 335,00 
R$ 350,00 

Valor total I R$ 16.985,00 

CU.USVLA SEGUNDA- DA LICITAÇÃO 

A prestação do scrvíço ora co:-.··TRATADA foi objeto d!; .. icitaçào, de acordo com 

!'1 J.�pr;-:,'t no C'1pilulo H ÓtÃ Lei n." 8.ó6o/CJJ, sob a. modahdede Dispensa. 

CL,ÓUSUt.A T&RCEl:RA - DA VINCULAÇÃO 

v cül\TRAJ'.\.'l'fE. t> o (;O:URATADA vinculam-se plenamente ao presente 
04 1 ... E,'.! 1 bcrr, corno a proposta. firmada pela 

C•):, rt<.i, fAOA. F �·-,:s dv1..un.entl,)S constam do Processo Licitaiõrio e são 

p . .tf' . ..:;;, ii1:c-g:-�1te:; e cornplementures deste Contratri, independentemente de 

t, u.;1:-.cr:ç.:.�o 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

(! 20N rT< .. \ t ,\N1 t.:. obriga-se 4. 

1 • omitir a. ordem d� serviço do objeto de contrato, assinada pela 
1,i;o1 id .. .ce 1o..Jmpetentc- idtr�tor{aj do Setor Fin.nncl!lro}� 

Il - t!·!\!�T --;::11t:::,l.·I .c.uo 1,, CO�TR\T:\Di\ de acerco com 0 

·n ,�sc:,lizsr ,, fit', e• ,.,.,primenao deste contrato através do Setor 

CLÁUSULA QUINTA - I>AS OBRlGAÇÕES DA CONTRATADA 

.\ co;� TRA'I \C..\ ,h-ign s{. -· 

lJ - :�.r-•�l • .. r ·,, p!' -.:�,.., 11'1.Í:-.J!I,o de C.5 (c-inco} dias o objeto do 

,n·g.h. !· o.1-c á ,·01n ;.1. ürd� n· <h Y r· ... k<:.1 nu :�..-.l,! d� Sc.crt.tnria Municlpít.1 

(;C Ed \C:'1\i,f•, n., hr,;ft.r�(I e,i B:\1ÔhSc J" i2·00hs; 

-PREFEITURA MUNICIPAL OE DEMERVAl L08ÁO 
A\/. ?ADRE JOAQUl!illl HONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: &4:!90•000 
1'.'NC.- t �e-�54 885/0001•57 
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tV - subsumlr. JS suas expensas e no prazo de 24 {vinte e quatro) 
!"'or-.i� ,,::. }1� ·,::: r,)11it1'id.1::; 1.: 1 1 .. f\.;.t' sr,- veriücarcm vícios destoantes do padrão 

; .... ; . .h 
Y - respons abiliz ar-se t;t;los danos caueados diretamente à 

,"{,-: :.1� x. v�wr·:rus. ti.1..ccrrcn�e · de. �u.;. cu.pa ou dolo na execuçào 

t! ... cr,' .•. t •, J.·:u cxchundo cu reduzindo essa responsabilidade ã. íiscalízação 

vu o ,J.-.."d,':.11h,�1hrum.:nto pelo l.ONTP...ATA7'.'TE; 

VI - assurnu, por !'-· .. w conta r:..:(lcs11.1a� todos o:-; encargos 
,,-�.; t.,-,i ., , ., !. • v.,. :.v w,; -r-,,r:trFi.to, ici:-11 . .;�Í\(:- impostos, taxae , emolumentos 
t �-. ,:i.� m3j....,:-�\l;.()( .;. l!"!(.0�t• •. .t1:.:, 01_.1 que víerem '1 incidrr sobre o referido objeto, 
bt·P •_omo ncereos tecnrcos e ,;ro,-:,wiiisws prevrdcr.ctartos e securitéríos do 

VU - utihzar na. execução do presente contrato somente pessoal em 
:.: . ',.lfi-�•ão : :·-...1. �:uh1st::: e securt: áf:a n:i;cbn.·s; 

Vlil - manter dt..1.n.i,,re u. c .... 17:çu.y,.w uo contrate e �m compatirulidacie 
, ."'Y". �- -:ib:·· ·.;1,,;õr:s assuuudas, toda.;. ;.1.s condições de ba.biln,aç.üo e qualificação 

Cl.AUSUJ..A SEXTf. - DO RECEBIMENTO 

' .•.f f\ 

C!.AUSULA SÉTIMA - DA VlGÉNClA 

, , decui :.i.:.> -C:.o pr.:tZO G.e 

1 J.H o , dó ol>�et◊ aos termos 

-- --- PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBAO 
•.v. , ,>DRE J'.)AQU!1,\""0NATO, i 32 - SÃ.IRP.O CENTRO 

ÇEI': 54390-000 
<:,N?,J: 06.554.885i0001•57 
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l•:s:tt , 11u1nüv v"i:;;,v1.tr:1 por 12ü f ... cn!..,. ., vínte] di.is, qual seja, Ievereiro e 

m�rç�, ºª r U l( ( ... :n,., d .. 1 ;:i:·csi�çàc total dos serv kus. p:-e, alecendo O que 

CLÁUSULA O!TAV,\ � DOS REC\iRSOS 

.\s d.:-�11u:.:.s ,:-,> ·: :i ,..4"�1.. \..tJ ê.o preeecte Conu a;o correrão à conta <los 
rc. .irsos do Orç:.i.m<?ntl'..� Geral do 11i�r .. :c1p;o ,"ie Lcmerva; Lobão de 2021 e 

CLÁUSULA NO!'U - 00 VALOR 

(J ('0. T'!.\1,\NTL p�.ol,r. a CONTRA BOA n v.ilo. global e de R$ 16,985,00 

1J("J<.::::�c:1s :1111 novcre-'!':ro: de oítcnta e \.!OCO reais}. conforme os preços 

Ci'.,ÃUSULA DtCIMA - DO EQt:iLmruo ECONÓMlCO•FlNANCEI.RO 

!\ r,· .. �11�1pl)'!-Kdo dos preces dos rr en .. :,; ubjt:1{) du contrato rcger-se-áo ele forma a 

n1n-IJ'tt' o t'<tt·1Hbrio econóraicc Iinanceirc d« CONTRA1.ADA. o;,1 seja, 

m intr:ndo• "r: o mesmo per ce-ntua! enue o preço dos irens adquiridos por ela 
r. ..H ;r ....... 11,;,..c,, t u v�c;r:..1\10 .,LV CO;\: ! R. Y:. _.\í\ rc "m .i\�a proposta na época da 

J:.,\RAGR'.l'•, PR!MF.r1'0 - O r.;�tR!x->e<'imenro do eouilibrio económico· 

,,r,llq-' • J.1 . 1. u..-.11 dr. ;h:"' vrçu e das l"'!Ot�� fis,..�ai� dt- aquisição dos produtos 

/UI" 1r 1r1 Jorne, erl<ir \iue St.'!A anaítsado pe.o Setor Financeiro do 

·r ·'"' rnn�fr.1 ttd• •::> pc didcs de reequilíbrio de 

�ARi\Ci�•\fl; TF.RCF.!R• i • (1 preço cobrado r . .::i� podera, em hipótese alguma, 

CLÁUSULA OÉC'Il\lA-PlUMElRA - DO PAGAMENTO 

;:íiú;:FEITURA iAUNl,C_IPAL OE OEMERVAL LOBAO 
AV. PADRE. JOAQUIM �ONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 08,554.!!8510001•57 



t, pu.:..J.J111'1,,.v ocr�� ... fetc.sdo mensalmente. em mcedo nacional e por meio 

,_l.t"qLk .�-.1..11 ·-'� u 1:1mu C·UXTR.\TAC>.:\ 

r ,\R,\í�J�,.FO .PHl\, r•:1R1J - O f,c:..gt1mc:ito :-,, :l .cito Jú [u-in- E") dias contados <lu 
..,i.p 1..;..<..:1� .. \C .. .o ;!.J nota !.1.::.c.:.'./.d.�uru, ,•�1�1ri<.h, c�L:1. U-c·,idam('11.te aiestada pelo 

t:.d.u hd.vt?r:\� <J(.'11trô deste prazo, isto e. da aprescutacao da cobrança à data do 

�.!'et:\,; p .... g,.;;menw sem atrasos. nenhuma forma de ausalízacão do valor 

; \ .. .\-(<:,� '�•(; TERCF.T�>(• - �t ••-·n p-,:ia \,·"'!lú sera efi:tuw.io a CONTRATADA 

-.rq_,,.u .. '.J E.,t per:"lt�!'Lt.: ,�G .. .1t ,::i~·�.io qui.1�1:!'r t>:.>r�goc)v 1:nanr-.f'ita <,.�Ue lhl'" [or- 

. v,. ; _1 , • .....:; ... , :11 •• : acHrn.p ... er.c.,1.: contratual. 

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA FISCAl.lZAÇÃO 

,\ cxccuçàc do prcsenu Contrato sera fiscalizada pelo Diretor do setor 

r\dr-• ru-,' r.fl\0 F'HH:UlCt'-110 .. 1& CO!\'TR.t\iA;\TE. 

• / !l•,CT-'' í· ; (·:�JC:O ... ú :;•. \ ivur 11..iu it.:u �"'not<11-.,�. cm regietrc, todas as 
-:., ,r�1.r. :-_:Ron,,aui:i ... " r- ... a. ;\.(c-i..:;ç-ã,.- Ic con :-.ico, determinando v que for 
r.e-.:-t.-:;s...._!',n ·1 n.;g:1t-nrizctçU.ü das hi.\U.S ou defeitos eoservados. 

'�LÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS Pl!:NALIDADES 

COKI'RA T i\NTE podera 

r:k : d , .... 't"i: :.R:\ i\� ... �. rur�r:nd� h p:·t·,·rn {ir: e se � .;,qp.indo a extensão <la 

.. '... -, 1• :1� :-� ·1 .. d:," ·•· :-' -,· ,t;..s nr, art , õ7 r.,...J l./4:i n.0 ?.S�ú66/93. 

rr.�• -, E·l '--�ü J. ap.icaçao de multas. o CO.f'."1.RA.TAXTE 

,..,b�-._•:�.1.r.t o yú1v,·.1�ua1 dr O .)":I, tcin, .. o decirnos por cento) sobre o valor 
" 1:m::..d.tJ J,> .;untta�n por �:esc\.i.!":.!p.ríniEPlo J� qualquer cláusuta contratual ou 

,:lr Pt"t·�,.1 ·:. 

( 

,b , l- .. r "·� ., ... : 1i� �t..1 .. ,1-iii,�d-.t::, t·n'. Ntsos 

1 -..1 •. 1 1, k' .!nfHt•nt1: [ustiflcados pc.a 

f'KEFEIT\JRA MUNJCiPAL DE DEMERVA!.. LOBÃO 
;,::. i'A:1;".E IQA•JU!;.;�ONATC;, .3.' -SAP!RO CENTRO 

Cf.?. êos:l�O-OOC 
��.�.;: 06 . .>54.SS$;D001 .. -57 



t�AR/1.C&l.FU 1Ei<C2..i��) -· �\s multns nplicadns serão descontadas de 

púg�trn;:r: :,� porvvn �ir .. , o-vidos riu -::obr.:tUu� [udicralmente. 

úLÁUSt•LA DÉCI:M'.A.-QUART,'. •· DOS CASOS DE RESCISÃO 

í.J }' '--t.., tt' 'fJt.1'...1�( .; se rc, rc scindido t·xc1·pd0na.linf"n'.t\ por qunísqucr dos 
1-. , l. ; ,i· .1 

, J' �;� d�\ t.i'i •.:..· !),oo6/9Jl .50b qualquer urna das 

!'A.t<..-\GRAFO ÜNiC1) - Em -..6so de re.scieao edrnmistrativa decorrente da. 

!!"!.- .... e.,..'1...\-�v total uu parcial do conuerc, a cor-; l'RATADA não tera direito a 
'-T•· � "- -:e. j, ind<.•r1iU!-:'à(•, suio.tar-do-se ô.s consequéncias contratuais t 

.... ;�_ :-1., .... �.r.r:t 'rdus _ e:� ur.s r:·. /,.>f.iJL: u ...1�· .... ..) • .:....-:.�é.tl.Ut.l.a.a a ampla defesa. 

('LÁUSVLi' OÊClM.A•QUINTA ·• DOS RECURSOS 

l)v-. !.:.tos dr, CO�TRATAN·1·r-; decorrentes da aphceçac da Lei n.() 8.666/93, 

CL.'.l:SUL,\ DÉCIMA-81::XTA - DA P'UBLICAÇÀO 

.vr.rr::iw r:'i pub.rc, ... oo no Diáno Oficial dos 

)..!un:ripic1�. •10 prazo pnY'is:o no p..irág:rafo único do art. 61 da Lei n." 

� 606/.;;_13_ 

CLÁUSULA DÉCIMA•SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 

1 ;!:.- e ... :� . ..,_ v .. .Is.sc . u._� ..,f• .. : 1 :e 1:f.� \dtJJL,S'J"a. .Q,J Cv;-._;-,t,.,l.ulltc, apl.cando- 

!'-':•· o que '- spõc a Lei n .. K.óCb 9.J) suas a.reraçõr s e demais preceitos de 
,· ;r, 1 • '"'',..'b co. r !J\. j"lr.tlv t;rt•e n9 ":! .r ciptos d.1 teoria g�ral. dos contratos e 

. --;, ri; . . . 
CLÁUSULA DÉCl�tA-OlTAVA • DO FORO 

1� •in," �('l-<;..1dQ .-oníorrne v presente contrato, 

Demerval Lobão (Pn, 03 .ie fevereiro de 2021. 

rREFElTURA MlJNlCIPAl. Dé. DEMERVAL 1,0BAO 
AV PAORF JOAQllt�ONATO 132 - BAIRRO CENTRO 

CcP. 64390-000 
C�PJ: 05.5�4,885/0001-57 



x.Jlotí.c, r,JlL,.,\ çl-t;\ .!).J1"" �. rp,,J(;, 
('O!ltJ RA-fAD.1 ' •l 

C.\S,; oo PERFl R.\DOR tTD.'<, CNPJ N 21 .374 7JS/0001·43 

rRCF l:.iTURÃ MiJMCl,AALOri OEMERV AL LOBAO 
.'-.V. PADRE .JO,I\C,UIT,1,JWNATO. 132 -BAJRRO CENTRO 

C'::P• € mc-üO0 
CM•J C6,SS�.835·0001•51 



DISPENSA Nº 04/2021 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de dispensa de licitação de que trata este processo objetivou a contratação de 
CASA DO PERFURADOR LTDA, CNPJ N 24.374.735/0001-43, visando a aqúisição de materiais para 
manutenção e bombas para atender as necessidades do município de Demerval Lobão - PI. Foi em toda a 
sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da- Comissão Permanente de 
Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município. 

Deste modo, satisfazendo à lei e ao mérito. R...\ TIFTCO o referido procedimento, nos termos do 
parecer da CPL , Assessoria Jurídica deste Município, para contratação de CASA DO PERFURADOR 
LTDA, CNPJ N 24.374.735/0001-43, no valor global de R$ 16.985,00 (dezessels mil novecentos de 
oitenta e cinco reais), conforme documentos que instruem este processo. 

Cumpra-se. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº. 09/2021 

Processo Administrativo: nº 09/202'1 

Procedimento Licitatório: nº. 04/2021. 

Modatidade: Dispensa 

Fundamentação Jurídica: artigo .24, TT da foi 8666/9'.3-, 

Objeto:.A AQUlSlÇÃO DE MATERTATS PARA MANUTENÇÃO E BOMBAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPTO DE DEMERVAL LOBÃO - PI. 

Contratante: Município de Dernerval Lobão- Pl. 

Contratado: CASA DO PERFURADOR LTDA. CNPJ N 24.374.735/0001-43. 

Valor Global: RS 16.985,00 (dezesseis mil novecentos de oitenta e cinco reais), 

Recursos: Próprios e outros. 

Data da assinatura: 03 de fevereiro de,2021. · 

Vigência: 120 dias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO: CENTRO 

CEP.: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 



EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº. 09/2021 

Processo Administrativo: nº 09/2021 

Procedimento Licitatório: nº. 0412021. 

Modalidade: Dispensa 

Fundamentação Jurídica: artigo 24.11 da lei 8666193. 

Objeto: A AQUISIÇÃO DE MATERlAIS PARA MANUTENÇÃO E BOMBAS PARA ATENDER AS 
NECESSlDADES DO MUNICÍPlO DE DEMERV AL LOBÃO - PJ. 

Contratante: Município de Dernerval Lobão- PJ. 

Contratado: CASA DO PERFURADOR LTDA, CNPJ N 24.374.735/0001-43. 

Valor Global: RS 16.985.00 (dczesseis mil novecentos de oitenta e cinco reais). 

Recursos: Próprios e outros. 

Data da assinatura: 03 de fevereiro de 2·021. 

Vigência: 120 dias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO: CENTRO 

CEP.: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 



EXTRA.TQ Dg A'DrTIVQ ÇO.lffRAfl}AI� 

C.cm•n•ouao1t 
�Ada��••0661ZOt9-Pn:p,�tf'03.mot9 

°'jew. PIUMEIRO TERMO AI>rTl\'O AO COND.A.70 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D1! 
COHEECÇÃO DE PRÓJ'ESES DE«ÁJUAS PARA ATJ!NOER AS SE.CESS!D.-.OES DO Mtn,,'lciP'lo 
DB DEM2RVALLOl:IÃ.O -P1 
�� .. .,�afflS,1$7,JJ,Let!ló.�' e� Mi.ldpbd!t��1 
C�OOOt.,.OP!lEWtl,fL'IDA.-M2,.�Jl51140!!1�1�1 
.-..,,N"--:PT,)pM!ltN&l'OI 
Data«.� J.adc�dc:2021> 
VWatj;s..: i:,or IJ!,lt.Jpen(l/10 

s5--:--..,.,- 

CURº,M'AT'A 
CONS"''m"'Ãoo 00 Pâuf "'"-MN> 

PREFZl:TURAlllVNJCIPAL DE CURIIIAt'Á 
RETIJ1CAÇÃO DE P'UBLIC.I.ÇÃO 

t,\:l'-l 0O.,s *� r:-, (,,(,: 
Ano XIX• Teresina (PI) • Quinta-Feira, 11 de Fevereiro de 2021 • Edição IVCCUX i {_ llll l _____________ _::_:__ 7',,;,;:;:;;,;;,,.._---------.:----------'.� :e 

Á �-)\'t- 4i / 1,- ,;,::=. é? 
,, ,..._'<; 'O - -- / " 6' 

IS $_Y' . ;:: Pág. o 
Ass. J#? :�• 

.ANJXo {JNKX) 

152 

Retllieo ee D1f.no OBcid dos MHldpl.:)i_ marérin pubfü:ad,1 Auo XfX • TOffillc�•�--� 
{PI}· T�ç:1;-Felrc., 26 de JIU)t!ll'C de 2021 • 1:Mçlo lVCCXLVD, pag. 148, em que 
tornou público o seguinte dOL-um�nlo: :EXTRA'tO DO 2"' TBRMO Alll'TtVO DB PRAZO 
AO CONTRATO .4.DJflHra1&!T1VO N- Oll/aOJ9-0QS. l'RQ.IJRR/A1JJ:HU1BRBN18 AO 
PR6GÃO � li'" 011fJôl9-SRP/PllC • CONTRATO PARA PR&"S1'.tçAO DZ. 
SERVlÇOS DE ELETRIC1Sl"d, PARA A.'1.L.'iDDt AS �ADES DESTA. 
IIIUNICIP.4UIJAJ)E. De forma que 01ul• u lô; BEOURSOS FIHANCElROS1 ôrç.m.cnto, 
Cit-?lU dc:I lhucdpio d� Curl:nat.1 de :2019; Lela•&e: RBCURSOS FtlfAKCEJROS: Orçwnecll> 
Gc-al do �Juniépio ue Curim.JA d� !1021, llOTIVO: Srro de O,gjt.açâD. 

Ca.timatt- Pl, 10 de fe�ttlto 4e 2021, 
Danflcl Rafilf!I B� Afta1a 

A.aae-MOr .lundko do l!mitcl;ul d6 
Cu.'i.mld.,-.PI 

BBTADO 1lO PlA.uf 
PREPZITURA !WIIICIPAL DE C01U?a:IATÃ 

RSTJnCAÇÃO DB l"'UBL!CAÇÃO 

RetiQe.o !;1.0 Dlltfo onc1a.1 ª" llwtlclplo1,. marrr'.n J>Ublit'o.d:i .A.li.• ,a,t • '.h.""Mig� 
(PI). 1".uç.a•F�ua, 26 4c Janeiro d.e- 3021 • 1!11J.çio rvcCXLvt, pa.a, usa. cm �uc- 
ton::iol.l pUblicu w !K'gui.'ltc• doc:umcntúlt. 

EXTRATO :00 2" flJtltO ADfflVO DB PRAZO .40 CON'rai!. 70 ADlllM'S1'.M.TrVO 
N" D.1 l/20.1"-001.- PJl.O.l'.V/ADM • � AO P1fflGA.O BM5-,tU 1,- 
0l J/2(U9 fJRP/nfC. O&ll'TO: C<WTRAn> PAM l'JtBSTAÇÂO DB SERWÇO$ !)1; 
PBD.M!JtO, �AR./\ Af'B-WIR AS NZC&SSIDADU DBSTA Jruil'ffCD'ALmAOB 

'L1t'TR.ATO DO 2" TSIUIO ADl'l'Z\'O DB 1'RAZO AO CONl'RA'rO ADM'1MSTRA'.Tlro 
Jr Oll/2019-002- PRG--S»/A.DM • lUU'S1I.SIITI!, AO F.REIGÃO PRJJSBHClAL ,r 
0111-:K>I'JSRJIJPJtC. COHnUT'O .PARII. PRESTAçAO DE. SBJt'IJÇOS 03 
1'ZDMFRO, PA.JUA.TBNJ)U AS .NSC&SlllJlADU O§TA JrtTHlCIP.«lt:LI.DE 
lr.XTAATO PO W TJ!'RMO AD!"t!VO 06 PP.AZO AO CONTRATO ADJmllSTRATIVO 
Ir 01.Jf,2QJ9.00J.. PRG-61tP/ADM.•U,JnU1n� AO P�O P� h..,. 
011/:)(JJ9SRJI/Pt!'C · COHTRAfO PARA l'�T.4.ç:A'.O DB BERVJÇOS J}E 
.OOM'Jl&lRO ll7.DRAVUCO. PAAA ,;t7'!Uff)U AS RBC§'Sl'.DA.D.ES .l>J:6TA. 
IEWl!<D'ALID/úJB 
UTllTO DO 2"' nJUfO .tmn'VO l>& P.RA.ZO .&O CO.,.-ntATO ADMIMSf&t77VO 
Ir OJJ/2(JJ9-00,,. 1'RG-6JU'IADJI..RUEM.-..m eo .nB<iA'.O l'JU!i8BNC� Ir 
011/2015-Skl'/HIC • CON71M'N PAJt& IR1;81'A(:40 DE a.v.rços D.!: 
&.&TRICJ81'd._DE Atr.roUÓP.US, 'ARA ÂTE.JmJ!:R: AS "IICl'SSffiMtES llEBU. 
Jfl7MClPAI.aWU:, 

De :orma q�e onde_. ló: RS.CUJtSOe l'ltfUCtlftOS: Otçai:ofll.t.} Geral elo !JurJc:� ee 
Curim,:.t.� 21'1\Q; J,ah .. ••r. R&CUR$1Cl$ nw.M<%!lt0dll Oft:.tmn:.•� 0..,,,4'1 do M'w-totipo de 
CUl"'.mahldc 20ll. MOTIVO: Erro dt Digirat.Ao. 

CUrlmati· PJ, 10 de fe.crelro do �1. 

IJany!o htul �n. Aff&UI 
�Hor .JurldltQ d\'I Mualcf,pio de 

CUrlmad.-PI 

rt'l"fRATO Ot' CmiTMlO 

Co.1rate AMlhii,tr&ih'II: ri', O'Jf20ZJ 

.,,_.c:ua.�h'llll:,11'�1 

p,,ou:di01Ctr.o I.Jc.itatárto: r!, o..om. 

�adslljd,c �l 

hatWll.�l�lo.t•rldka: "'11.S:O '2', rr 41 J:i � 

Olljfto; A AQt,..'IS)Ç'ÃO,Ol:. MA1BUA1S PAJU').V..."l\/Vl'L"IC'ÁO E liOl-WAS f>ARA !,TENDl.R.AS 
NECESSJDADES 00 �i'..OOdMO ZE DEMF.ltVALlOBÃO- [>!. 

Cmrtn.tuk: �tad,:fl,'!ic>di. 01:Ja::rnlt.dlJg.,. PI. 

Catn.�! CASAOOT1;RfURAOOR l.TD.\. Q.l'J ?,! :?1 JlC. 7lSIQOOl•.0. 

Valo! Gl,b.ll; AS 16.!Ji'J,00 (�I ftlll 111.'l',� de o:/1:tlb � (1� tau�}, 

��ÇOl,{111&. 

Dmda.aalUIIU'-.1.:0J dc�Ot 2011. 

\llt,sd11: l:WdqJ.. 

5--it) 
v.- .. ,.,it .. r., 1',1.,..,,1,c:,lp_.1 ..;ttl' 

CURINIATÃ =.--.., .. SSTAOO 00 Pil'úY otõMf<Q 

PRIF&IT'ORA. llU!iICIPJJ. l:>� CURDIATÃ 
RETIFICAÇÃO ])E PUBLICAÇÃO 

Retinco co Di6rio Olidal do:r Municípios. métêria publicadc. Ano XIX• Tercahut 
(PI)· Setu,0da.-Feira, 08 de F�n:tciro de 2021 • Edl�a IVCCLVI, pag. 21,, eer 
ci.ue tomou pU.blioo o squinre <iOCU!J1ento: EXTRATO DO CONTRATO 
ADMJJUS'I'RATJVO lf' 003/:iGl().JKIX-CM.. JHBXlOIBILlDADE N- 003/2020. De forma 
que onde &e li: EXTRATO 00 CO!fl'RATO ADliDf15TRATIVO Ir 003/2020-nfEX.C,L. 
nm:nomrLIDAD!: b .. 000/2020; Lcla--se: EXTRATO DO COfiTRATO ADllllll'lSTRATNO 
Ji,. 009/202l•J!raX-CPL · INBXIGJBJttDADE h .. 009/2031. MOTIVO: Erro de 
T.>igitaçã.Q. 

Cllrlm•tâ• PI, 10 de tevcrdro de 2<Y.ll. 

DanySo R.a.f::ul BU'b0illl An-als 
Asuu« Jurkli0o- do.X1.U1iciipio de 

óurlmat{.pt 

DESflAÇ!!O DE RATU'IÇAÇÁO 

0 proadin::nto Q: �de� de qo: lll1A � Pl«CSSO objctiHlU .1 O)!�(!:- 
CASA DO PERFll'RADOR LT.DA. QJJJ N 2J,17-U35.-trol◄3, \i� i �de� p.w 
m&mlltn;:llo e bombas pm iun.b as� do rr.ciapio de-Demm'il 1�- PJ. fci cm tooa a 
SUl tsa!ciiaça;, aL:ntidi li lcrj:51:tÇ!o- �- eooooctc O Parecer d.1 � � de 
Lknaç:o.c e.ti As5etioril Jurí.iica � �eipio. 

�modo.� d lcl e-a:, m«it<l, Mllll&Q o reíf:rl.dO proccdlmemo oos moo5 da 
p;,:r:e:r i!1 CPl. e k� Jurfdica dt:LIC lt,.� pira aia� & CASA DO PERftJR.-'.DO� 
LTDA, O,,'PJ N U,314.73�J-n, l".O vaJor &ld,a:� U 16�9&.S,OO (� mil '10\tcl'Dlof � 
oit.ma\'!dllC'Drtab),,conf.mrit�ll���:CC�ilO 

OJJI!�-�. 

RJCAROO D.E.M{XJRA MELO 
Prtf'dta 1'twoopal 

www .díarioficiâiµosniunicipios.org : 
A divulgação virtual dos atos municipais 



'[�� � -;ª��� 1 "'iil.-,,-x- ContratosWeb - Recibo de Fina ização 
� J� ;$'- Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017 

Órgão: P. M. DE DEMERVAL LOBAO 

'i( 
� ------� , TRtBU�AL 
• DE CúKTAS 

DO.ESTADO no rr ,\t;i 

nº processo TCE 

CW-001288/21 

nº processo administrativo 

09/2021 7 

nº contrato 

09/2021 

procedimento origem 

Dispensa 

�------------------ objeto ------------------� 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E BOMBAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
,,--, DO MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO - PI. 

nome do contratado � cpf/cnpj � 

L.,_ 

c_A_s_A_o_o_P_E_R_F_u_R_A_o_o_R_L_T_o_A_ - _ EP_P 
____,I 

i:·374·73510001-43 I 

Impresso 

--- data da assinatura --� 

03/02/2021 

data do cadastro 

11/02/2021 

11/02/202119:51 

[ valor contratado 7 R$16.985,00 

1 
data últ. alteração 

7 11/02/2021 


